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Decreto 5099.494, de 03 de setembro de 1990.
Abre aos Ministérios da Aeronáutica
e da Marinha, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, crédito su-
plementar no valor de Cr$
75.223.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamen-
to.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização conti-
da nó art. 11, inciso III, da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de 1990,

DECRET
Art. 10 Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica e

da Marinha, em favor de diversas Unidades Orçamentárias, crédito su-
plementar no valor de Cr$ 75.223.000,00 (setenta e cinco milhões, du-
zentos e vinte é três mil cruzeiros), para atender à programação cons-
tante do Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto
na artigo anterior decorrerão .da incorporação de recursos provenientes
de operacãe de crédito interno, firmada entre à União e a Caixa Econô-
Mica Federal, e operação de crédito eXterne, entre a União e o Midland
Bani.

Art, 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.	 Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasi/ia, 03	 de setembro de 1990; 169 0 da Inde-
pendência e 102 0 da República.

FERNANDO COLLOR
Zdlia M. Cardoso de Mello
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m.. AO DECRETO 09 99.494, DÈ 03.09.1990 someckrio

Decreto n . 99.495 ,de 03	 de setembro	 de 1990.

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Saú-
de, crédito suplementar lua valer de
Cr$ 68.180.000,00, para reforço de dota-
ção consignada no vigente .orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
no art. 11, inciso I, alfnea "b°, da Lei no 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRET A:

Art. 1 . Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social
do União (Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de 19901, em favor do Ministé-
rio da Saúde, crédito suplementar no valor de Cr$ 68.180.000,00 (ses-
senta e oito milhões, cento e oitenta mil cruzeiros), para atender à
programação indicada do Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à éxecução do ,disposto
no artigo anterior decorrerão da anulação parciag da dotação indicada
no Anexo II deste Decreto, no montante especificado,.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na 'data de sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia(DF), 03 de setembro de 1990; 1 69 0 de Indepen
-dência e 1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n . 99.496 , de 03 de setembro de 1990.

Abre à Presidência da República, em favor
do Fundo Rotativo Habitacional de Brasí-
lia, crédito suplementar no valor de
Cr$ 71.192.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV da Constituição, é da autorização contida no
art. 11, inciso I, alínea "c . , da Lei na 7.999, de 31 de janeiro de
1990, DECRETA.

Art. 10 Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Fundo Rotativo Habitacional de Brasília, crédito suplementar no valor
de Cr$ 71.192.000,00 (setenta e um milhões, cento e noventa e dois mil
cruzeiros), para atender à programação indicada do AneXo I deste Decre-

to. Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes da incorporação do excesso de arreca-
dação dos Recursos Diretamente Arrecadados do Tesouro Nacional, na for-
ma do Anexo II deste Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
oão.	 Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembro de 1990; 1690 da Independência e
102 0 República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello




